
ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO ACRE

Rua Major Gesner, n° 177, - Bairro Distrito Industrial, Rio Branco/AC, CEP 69920-172

PLANO DE TRABALHO Nº 6/2024/FAPAC - ASSETEC

1.  

1. DADOS CADASTRAIS
 

1.1. CONCEDENTE
ENTIDADE: SEICT - SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA,
CIENCIA E TECNOLOGIA CNPJ: 16.958.425/0001-48

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 450. BAIRRO: CENTRO. CEP:69908-680
NOME DO RESPONSÁVEL: ASURBANÍPAL BARBARY DE
MESQUITA CPF: 339.683.142-04

CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE ESTADO
 

1.2. PROPONENTE.
ENTIDADE: FAPAC - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ACRE CNPJ: 15.449.024.0001/08

ENDEREÇO: BR-364 KM 04. CAMPUS UNIVERSITÁRIO. CEP: 69.920-900
NOME DO RESPONSÁVEL: MOISÉS DINIZ LIMA CPF: 195.891.072-49
CARGO: PRESIDENTE

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título:
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JÚNIOR “MÃES DA CIÊNCIA”

Início (mês/ano):

FEVEREIRO/2025

Órgão Executor:

FAPAC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO ACRE

Término (mês/ano):

SETEMBRO/2025

 
3.1 EMENDA 1:

Nº da Emenda 1:

17.019

Ano:

2024

Nome do Parlamentar:

DEPUTADA ESTADUAL MARIA ANTÔNIA

Valor da Emenda (Transferência Especial)

 

Custeio (GND 3):

R$ 100.000,00

Investimento (GND 4):

R$ 0,00

Total:

R$ 100.000,00

 

3.2 EMENDA 2

Nº da Emenda 2:

15.867

Ano:

2024

Nome do Parlamentar:

DEPUTADO ESTADUAL MANOEL MORAES

Valor da Emenda (Transferência Especial)

 

Custeio (GND 3): Investimento (GND 4): Total:



R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00

 

4. OBJETO DO PROJETO

Oferecer condições para mulheres estudantes da Educação de Jovens e adultos - EJA / 1º, 2º e 3ºsegmentos, que sejam mães, provedoras do lar
e não tenham renda fixa mensal, a se apropriarem de instrumental científico, para possíveis descobertas de negócios sustentáveis, que possam
lhes proporcionar melhores condições de vida.

 

5. JUSTIFICATIVA

 

A elevada prevalência de jovens sem trabalhar nem estudar no Brasil, suscita preocupações; afinal, quanto mais tempo permanecem fora da
escola e do mundo do trabalho, maiores são os riscos de que passem por precarização e exclusão do mercado de trabalho ao longo da vida.
Sabemos que períodos longos de inatividade deixam marcas irremediáveis em suas trajetórias laborais. Ficar sem estudar e sem trabalhar por
longos períodos é uma situação comumente associada a problemas como pobreza, desalento, depressão, baixa autoestima e preconceito. E
essa situação se agrava ainda mais quando se trata de jovens mães solos e provedoras do lar. No Acre, essa situação não é diferente, a gravidez
precoce segue sendo uma das principais causas de evasão escolar, ocasionadas pela falta de flexibilidade das instituições, preconceito e
ausência de uma rede de apoio que contribuam para a permanência na escola. Com o intuito de amenizar as dificuldades encontradas na vida
de uma mãe estudante, o projeto Mães da Ciência, traz a esperança para que essas jovens estudantes possam concluir seus estudos e concorrer
em igualdade de condições no mercado de trabalho, pois elas serão inseridas num mundo cientifico tecnológico que irá despertar a capacidade
de desenvolver projetos de maneira que faça sentido para si e para a comunidade a qual está inserida. No referido projeto, cada mãe estudante
receberá suporte financeiro e cientifico que irá contribuir para continuidade de seus estudos e ampliar suas possibilidades de ingressar no
mercado de trabalho, no empreendedorismo sustentável e na carreira acadêmica, a partir da participação em grupos de pesquisas, seminários e
publicações em revistas científicas, tendo em vista que a ciência é um campo vasto e fascinante que nos ajuda a entender o mundo ao nosso
redor, sendo uma ferramenta poderosa para resolver problemas complexos e melhorar a qualidade de vida das pessoas, além disso, é uma área
em constante evolução, com novas descobertas e avanços tecnológicos sendo feitos o tempo todo. Essas habilidades são valiosas em qualquer
carreira ou área da vida.

 

 
 

6. METAS A SEREM ALCANÇADAS

Meta 5.1 - Assegurar a logística necessária para o acompanhamento do processo de seleção de alunas e professores(as) envolvidos na
implementação do Programa de Iniciação Científica Júnior "Mães da Ciência", bem como, pagamentos de bolsas de pesquisa, a emissão e
distribuição dos cartões para o pagamento dos bolsistas participantes.

7. MÉTODOS

Através da elaboração e publicação de edital serão selecionados os professores/as mentores, lotados na rede pública de ensino do estado do Acre,
além de professores/as preceptores/as com Mestrado e/ou Doutorado. As alunas (mães) que receberão a Bolsa Aluna Nota 10 serão selecionadas,
através de critérios relacionados a condição de vulnerabilidade social, e ainda na condição de estarem devidamente matriculadas e frequentando
a escola pública. Serão destinadas mais vagas para os municípios de difícil acesso e aqueles com índice mais baixos no IDH, como forma de
compensar as desigualdades econômicas e educacionais, como ausência de universidades, fábricas, órgãos públicos dos vários Poderes,
delegacias da mulher.

 

8. MUNICÍPIOS BENEFICIADOS

Rio Branco, Acrelândia, Assis Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, Feijó, Jordão, Manoel Urbano,

Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Plácido de Castro, Porto Acre, Porto Walter, Rodrigues Alves, Santa Rosa do Purus,

Sena Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá, Xapuri.

 

9. VINCULAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DO GOVERNO ESTADUAL (PPA 2024 - 2027):

EIXOS ESTRATÉGICOS E PROGRAMAS TEMÁTICOS.

Item Eixo Estratégico
Programa Temático

Código Especificação

  4.5 Ambiente de Negócios, Empreendedorismo e Inovação Programas Temáticos 457 Fortalecimento da Ciência,
Tecnologia e Ecossistema Inovador

 

10. PROGRAMA DE TRABALHO DO ÓRGÃO – LOA 2024



Código Especificação

1457 Ciência e Tecnologia

 

 

11. AÇÃO ORÇAMENTARIA – LOA 2024

Código Especificação

1283 Fomento a Ciência e Inovação no Estado do Acre

 

 

12. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO UNID. DE MED. QTD. V. UNITÁRIO V. TOTAL

Logística Diárias dentro do estado 173 R$ 288,62 R$ 49.931,26

Logística Diárias fora do estado 47 R$ 755,00 R$ 35.485,00

Prestação de serviços de
consultoria Profissional 1 R$ 24.007,08 R$ 24.007,08

Prestação de serviços de
consultoria Profissional 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Combustível Litros 3.977 R$ 7,69 R$ 30.583,13

Aquisição de cartão
personalizado "cartão da
ciência"

Confecção de cartões 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00

Manutenção do "cartão da
ciência" Cartão

1000 X

5meses
R$ 14.000,00 R$ 70.000,0

TOTAL GERAL R$ 250.000,00

13. DECLARAÇÃO
Declaramos que este plano de trabalho foi elaborado com base nos princípios da ética, transparência e responsabilidade, que
norteiam a

administração pública. Comprometemo-nos a executar as ações propostas com eficiência, zelo pelos recursos públicos e foco no

interesse coletivo, respeitando os marcos legais e institucionais. Reafirmamos nossa responsabilidade em promover resultados

que atendam às necessidades da sociedade, de forma íntegra e alinhada aos valores da boa governança.

Rio Branco, 11 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por NILSA MARIA DE ALMEIDA SILVA, Professora, em 11/12/2024, às 12:12, conforme
horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MOISES DINIZ LIMA, Presidente, em 11/12/2024, às 13:31, conforme horário oficial
do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 0013608329 e o código CRC 34823E21.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade


Referência: Processo nº 0761.011268.00037/2024-14
SEI nº 0013608329

 

 


